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LETICIA RECO 
CRUZ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano 
de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 
contratação 
Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução 
Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações 
mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 
 

 LEI Nº 14.133/2021 - LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS; 
 DECRETO Nº 243, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 - ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
 - Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos de 

infraestrutura para instituições de educação infantil. Brasília : MEC, SEB, 2006. 
 - Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos de 

infraestrutura para instituições de educação infantil, encarte 1. Brasília : MEC, SEB, 2006. 
 - Portaria GM/MS Nº 321/88 (Anvisa) para dimensionamento e funcionamento de creches 
 - Diretrizes Técnicas para apresentação de Projetos e Construção de Estabelecimentos de Ensino 

Publico – Volumes I a VI - FNDE, 2012; 
 - Site FDE – Fundação para o Desenvolvimento da Educação – Governo do Estado de São Paulo – 

Secretaria da Educação, http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br: 
 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

30/07/2025  

 
1.2- Descrição sucinta do objeto 
Processo Administrativo em decorrência do insucesso da Concorrência 14/2024 
destinado a CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE TIPO 2 – PADRÃO 
FNDE NAS COORDENADAS: 10°50'41.11"S - 61°27'33.94"O NO MUNICIPIO 
DE RONDOLÂNDIA – MT, conforme Aditivo ao Termo de Compromisso n°11696-
FNDE, visando atender necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
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Cultura. 
 
1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 
Alta pois a presente contratação visa principalmente atender ao programa 
PROINFANCIA do FNDE; 
O Programa PROINFÂNCIA - Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da 
Rede Escolar Pública de Educação Infantil, criado pelo governo federal (MEC e FNDE), 
faz parte das ações do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), visando 
aprimorar a infraestrutura escolar, referente ao ensino infantil, tanto na construção das 
escolas, como na implantação de equipamentos e mobiliários adequados, uma vez que 
esses refletem na melhoria da qualidade da educação. 
O programa além de prestar assistência financeira aos municípios, com caráter 
suplementar, padroniza e qualifica as unidades escolares de educação infantil da rede 
pública. 

 

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 
 Atender o programa PROINFANCIA do FNDE; 
O Projeto Padrão Tipo 2, desenvolvido para o Programa Proinfância, tem capacidade de 
atendimento de até 188 crianças, em dois turnos (matutino e vespertino), ou 94 crianças 
em período integral. As escolas de educação infantil são destinadas a crianças na faixa 
etária de 0 a 5 anos e 11 meses, distribuídos da seguinte forma: 
Creche - para crianças de 0 até 3 anos e 11 meses de idade, sendo: 
• Creche I – 0 até 11 meses 
• Creche II – 1 ano até 1 ano e 11 meses 
• Creche III – 2 anos até 3 anos e 11 meses 
Pré-escola – para crianças de 4 até 5 anos e 11 meses de idade; 
 
O partido arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de desenvolvimento da 
criança, tanto no aspecto físico, psicológico, quanto no intelectual e social. Foram levadas 
em consideração as diversidades que temos no país, fundamentalmente em aspectos 
ambientais, geográficos e climáticos, em relação às densidades demográficas, os recursos 
socioeconômicos e os contextos culturais de cada região, de modo a propiciar ambientes 
com conceitos inclusivos, aliando as características dos ambientes internos e externos 
(volumetria, formas, materiais, cores, texturas) com as práticas pedagógicas, culturais e 
sociais. 
Foi considerada como ideal a implantação das escolas do Tipo 2 em terreno retangular 
com medidas de 45m de largura por 35m de profundidade e declividade máxima de 3%. 
Tendo em vista as diferentes situações para implantação das escolas, o Projeto Padrão 
apresenta opções e alternativas para efetuá-las, dentre elas, opção de instalações elétricas 
em 110V e 220V, alternativas de fundações, implantação de sistema de esgoto quando não 
houver o sistema de rede pública disponível e alternativas de elementos construtivos 
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visando o conforto térmico. 
Com a finalidade de atender ao usuário principal, no caso, as crianças na faixa etária 
definida, o projeto adotou os seguintes critérios: 
• Facilidade de acesso entre os blocos; 
• Segurança física, que restringe o acesso das crianças desacompanhadas em 
áreas como cozinha, lavanderia, castelo d’água, central de gás, luz e telefonia; 
• Circulação entre os blocos com no mínimo de 80cm, com garantia de 
acessibilidade em consonância com a ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, 
mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; 
• Setorização por faixa etária, com a adoção de salas de atividades exclusivas, 
para a promoção de atividades específicas de acordo com as necessidades pedagógicas; 
• Ambientes de integração e convívio entre crianças de diferentes faixas etárias 
tais como: pátios, solários e áreas externas; 
• Interação visual por meio de elementos de transparência como instalação de 
visores nas portas, esquadrias com peitoril baixo e elementos vazados nos solários; 
• Equipamentos destinados ao uso e escala infantil, respeitando as dimensões 
de instalações adequadas, como vasos sanitários, pias, bancadas e acessórios em geral. 
Tais critérios destinam-se a assegurar o conforto, saúde e segurança dos usuários na 
edificação, e independem das técnicas construtivas e materiais aplicados. 
 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 
 Secretaria municipal de Educação 

Responsável(eis) pela demanda: 

 
 

Leticia Reco Cruz 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 295/GAB/PMR/2024 
 

 
 
 

Juscielle Bezerra de Souza 
Agente Administrativo 
Matricula: 2706 

 
 
 
 
JANETE MOREIRA LOPES 
Engenheira Civil 
Crea: 9742 D/RO 
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